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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO
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Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber
humano, que se caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do

saber.
* Parágrafo único regulamentado pelo Decreto nº 2.306, de 19/08/1997.

Art. 53.  No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo
sistema de ensino;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais
pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção
artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as
exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as
normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme
dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;
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X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades,
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.686, DE 7 DE JUNHO DE 1972.

TRANSFORMA EM AUTARQUIAS OS
ESTABELECIMENTOS ISOLADOS DE ENSINO
SUPERIOR QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
81, itens III e IV, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º. São transformados em autarquias de regime especial , nos termos do artigo 4º
da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, os seguintes estabelecimentos isolados de ensino
superior:

a) Faculdade de Ciências Agrárias do Pará;

b) Escola Federal de Engenharia de Itajubá;

c) Escola Superior de Agricultura de Lavras;

d) Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas;

e) Faculdade de Odontologia de Diamantina; e

f) Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro.

Art 2º Incorporam-se ao patrimônio das autarquias de que trata o artigo anterior os
bens móveis e imóveis afetados a seus serviços, integrantes dos respectivos acervos atuais.

§ 1º. A incorporação dos bens imóveis far-se-á mediante termo a ser lavrado no
competente órgão do Serviço do Patrimônio da União.

§ 2º. Disporão as novas autarquias de um fundo especial de natureza contábil, na
forma e condição mencionadas no artigo 15 do Decreto nº 66.967, de 27 de julho de 1970.

Art 3º O pessoal técnico e administrativo em exercício na data da publicação deste
Decreto, nos estabelecimentos mencionados no artigo 1º , terá preferencia à lotação no Quadro
de Pessoal a ser fixado para cada autarquia, efetuando-se a sua redistribuição, com os respectivos
cargos na forma do § 2º do artigo 99 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na
redação dada pelo Decreto-lei 900, de 29 de setembro de 1969.

Art 4º. As autarquias de que trata este Decreto providenciarão no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, a remessa ao Conselho Federal de Educação dos respectivos regimentos adaptados
ao regime autárquico, bem como elaborarão os seus Quadros de Pessoal ouvido o Departamento
Administrativo do Pessoal Civil (DASP), para aprovação pelo Presidente da República.

Art 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1972; 151º da Independência e 84º da República.

EMíLIO G. MéDICI

Antônio Delfim Netto

Jarbas G. Passarinho
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DECRETO-LEI N. 8.290, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1945.

CRIA A ESCOLA DE AGRONOMIA DA
AMAZÔNIA.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Escola de Agronomia da Amazônia, com sede em Belém,
Estado do Pará.

Art. 2º A Escola de Agronomia da Amazônia tem por fim preparar agrônomos para o
meio típico do norte do país, dedicando-se às especialidades e interêsses da, economia rural da
região, mas regendo-se em suas diretrízes didáticas pelo instituto federal padrão.

Art. 3º Funcionará anexo ao Instituto Agronômico do Norte, com sede principal no
edifício anteriormente destinado às novas instalações do Aprendizado Agrícola "Manuel Barata".

Art. 4º A Escola de Agronomia da Amazônia viverá, até ulterior deliberação, em
regime de estreita cooperação com o Instituto Agronômico do Norte, utilizando-se para os seus
trabalhos de tôdas as dependências e equipamentos dêste.

Art. 5º Considerar-se-á como nova atribuição para os técnicos contratados já
existentes, ou que venham a existir, no Instituto Agronômico do Norte o desempenho das
funções de magistério na Escola de Agronomia da Amazônia, conforme a possibilidade de
aproveitamento de cada um.

Art. 6º Até que lhe seja dada uma organização própria, quando conveniente, a Escola
de Agronomia da Amazônia seguirá as normas regulamentares estabelecidas para a Escola
Nacional de Agronomia.

Art. 7º A Escola de Agronomia da Amazônia será posta em funcionamento por
partes, resolvendo-se o provimento de suas cadeiras, até onde fôr possível, de acôrdo com o
previsto no art. 5º dêste Decreto-lei, ou por meio de contratos de professores à conta de dotações
orçamentárias já existentes para o Ministério da Agricultura.

Art. 8º Até ulterior deliberação, atuará simultâneamente como diretor da Escola de
Agronomia da Amazônia o atual diretor do Instituto Agronômico do Norte.

Art. 9º Fica o diretor da Escola de Agronomia da Amazônia autorizado a propor as
adaptações e providências necessárias ao imediato funcionamento da instituição ora criada.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1945, 124º da Independência e 57º da República.

JOSé LINHARES.

Theodureto de Camargo.


